
CÂMARA DOS DEPUTADOS� 
PROJET() DE LEI N° 3.600, DE 1993 

(Do Sr. Paulo Delgado) 

1 '-I ,- 1 - - ".:]. - ='­p"ltcra él Le í, l"IÇ' ::'.~4:., :1.::: 1::~ d.;;: .:.utut.l·':' d.;;: :~ , qu~ ~ll~p~.~ 

sGbre ~s 10c~lç51~s dG3 im5v~is ur])~nt~3 e ':,2 procedimentos 3 

elas pertinentes". 

(1'.3 ':ür--lISSi:'ES [,E DEFESA Dü Cüll:=TJMIIlI)F'., Iv1EIü !""-.MEIElTTE E MUIO 
P.IA3; E [IE .::\::,I1.3TITUIÇf\.,) E JU2TIÇl'. E DE P.E['l'"';p..::. - AFT. : 4, IIT 

O CONGRESSO HACIOHAL decreta: 

1 8Art. - O inciso VIII do art. 22 e o inciso I do art 23 
da ~i n R 8.2~5, de 18 de outubro de 1991 passam a vigir c~m a 
segu1nte redaçao: 

RArt. 22 . 

............ .. ..................................� 
VIII - pagar integralmente os impostos e taxas, e 
ainda o prêmio de seguro complementar contra 
fogo, que incidam ou venham a incidir sobre o 
imóvel; 

......................................... ........� 
Art. 23 . 

I. pagar pontualmente o aluguel e os encargos 
legais da locação no prazo estipulado ou, na sua 
falta, até o sexto dia útil do mês seguinte ao 
vencido, no imóvel locado, quando out.ro local não, 
tiver sido indicado no contratoi 

Art. 2 8 -'0 disposto nesta lei aplica-se exclusivamente às 
locações residenciais. 

Art. J8 Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 4 8 - Revogam-se as disposições em contrário. 
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Justificação 

o proj eto de lei em epígrafe pretende maior justiça nas 
relações entre locador e locatário. 

Entretanto, a nova lei do inquilinato desequilibrou a 
relação em favor do locador, o que não é aceitável. 

A lei atribui que são de responsabilidade do locatário 
todos os encargos incidentes sobre o imóvel locado, aí incluídos 
o condomínio, impostos e taxas, que embora não obrigatórios por 
lei, são exigência contratual "sine qua non" para qualquer 
cidadão alugar um imóvel. 

Entendemos que impostos, como o IPTU, devem ser obrigação 
exclusiva do locador, e outras, como o condomínio devem ser 
pagas pelo locatário, nos termos estabelecidos em lei. 

Feitas estas considerações esperamos a aprovação do 
presente projeto de lei, que beneficiará milhares de locatários 
de imóveis residenciai$~ 

Sala das sessões, <': de março de 1993. 
'--..~I.-·\

/// , tV.-,_i v '~)~L{ tc; 
Deputado PAULO DELGADO - Pl'/MG 

"LEGISLACAO CITADA ANEXADA PELA 
CuORDENAÇAo DE ESTUDOS LEGISLATIVOS· CeDI" 

LEI N. S.~-15 - DE U'. DE OUTUBRO DE 1991 

Dispõe sobre CI.S lClCilç.ôes doa imóveis urbanos e os 
procedimentos a elas pertinentes 

Ü Presidente d a R.::pública. . . 
Faço saber q1.16- o) C.:.ngr.;55(' Naci-t-nal decre t.a .; e u sanciono a segumte Lei: 

TÍTULO I 

Da Locação 

CAPÍTULO I 

SEÇÃO IV� 

Doa Deveres do Locador e do) Locatário� 

ArL. 2:2. O locador ~ .:.brig",d.) a:� 

....................................................................................................................................................... .�~ 
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VIII - pagar os impostos E taxas, E: ainda ;:. prêmio dE ::&gl]l".:' complementar 
contra fogo, que incidam ou venham a incidir 3(.bro:: .:0 imóvel, s alvo diEp.:.~içã.j E:X­

pressa em contrár-io 1-":. contrato; 

Art ~3.
 

I _ pagar pontualmente .j aluguel ~ ÜS énC&rgúS' de} locacáo 18gal .:PlJ contra ..� 
tualmerite .;xigív.:;,i.:, no praco ';2tiplJla,j) ou, ern sua fal ta, ",t·~;:. sexto di] útil di) 

mês seguinte a.:. VE:!1'2idú, no imóvel IOCSldü, quando outro local n.~.:o t.ive r sido indi­
cado no contrato; 

......................................................................................................................................................� 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. '"' .. 

Brasília - DF 


